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Terça-feira, 26 de novembro de 2013 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 1580,00

Decreto nº 4.234 de 1º de novembro de 2013
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20 de dezembro de 2012, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO
Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

06.01.00 3.1.90.00.00 12 365 2009 - 2051 01 0081 800,00

08.01.00 3.1.90.00.00 08 244 7015 - 2039 01 0160 1.300,00

08.01.00 3.1.90.00.00 08 244 7015 - 2039 01 0169 2.400,00

09.01.00 3.1.90.00.00 15 122 5010 - 2039 01 0252 6.200,00

09.01.00 3.1.90.00.00 15 122 5010 - 2039 01 0270 9.000,00

10.01.00 3.1.90.00.00 10 301 1009 - 2039 01 0314 3.200,00

10.01.00 3.1.90.00.00 10 301 1009 - 2039 01 0345 4.200,00

Total..................................................... 27.100,00

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$  27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais), conforme progra-
mação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

06.01.00 3.1.90.00.00 04 122 7010 - 2039 01 0026 27.100,00

Total..................................................... 27.100,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de novembro de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 1º de novembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Decreto nº 4.236 de 04 de novembro de 2013
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20 de dezembro de 2012, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

10.01.00 3.3.90.00.00 10 302 1011 - 2015 01 0358 8.000,00

19.01.00 3.3.90.00.00 13 392 3002 - 2089 01 0465 12.000,00

Total..................................................... 20.000,00

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

09.01.00 3.3.90.00.00 15 452 5001 - 2189 01 0293 3.000,00

09.01.00 3.3.90.00.00 15 452 5002 - 2170 01 0294 3.000,00

09.01.00 4.4.90.00.00 15 452 5002 - 1132 01 0307 3.000,00

10.01.00 3.3.90.00.00 10 303 1006 - 2029 01 0366 8.000,00

09.01.00 4.4.90.00.00 15 451 5003 - 1104 01 0494 3.000,00

Total..................................................... 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de novembro de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.
 

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 04 de novembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.237 de 04 de novembro de 2013
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a
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Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20 de dezembro de 2012, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 3.240,00 (três mil e duzentos e quarenta reais), a fim de suplementar as seguintes dotações 
orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 04 122 7001 - 2039 01 0006 100,00

03.01.00 3.3.90.00.00 04 122 7009 - 2333 01 0022 640,00

07.01.00 3.3.90.00.00 23 812 3007 - 2109 01 0146 2.500,00

Total..................................................... 3.240,00

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 3.240,00 (três mil e duzentos e quarenta reais), conforme 
programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 04 122 7001 - 2039 01 0009 100,00

03.01.00 3.3.90.00.00 04 122 7009 - 2333 01 0019 640,00

07.01.00 3.3.90.00.00 27 812 3007 - 2108 01 0144 2.500,00

Total..................................................... 3.240,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de novembro de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 04 de novembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.238 de 05 de novembro de 2013
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20 de dezembro de 2012, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

03.01.00 4.4.90.00.00 04 122 7009 - 2039 01 0023 2.000,00

06.01.00 3.3.90.00.00 12 361 2009 - 2041 01 0095 15.000,00

06.01.00 3.3.90.00.00 12 361 2009 - 2046 05 0112 57.000,00

Total..................................................... 74.000,00

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais), conforme programação 
abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

06.01.00 3.3.90.00.00 12 361 2009 - 2046 01 0099 17.000,00

06.01.00 4.4.90.00.00 12 365 2009 - 1138 01 0134 57.000,00

Total..................................................... 74.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de novembro de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.
 

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 05 de novembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.239 de 05 de novembro de 2013
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20 de dezembro de 2012, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação 
orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

06.01.00 3.3.90.00.00 12 306 2009 - 2075 05 0091 45.500,00

Total..................................................... 45.500,00

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais), conforme 
programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

06.01.00 3.3.90.00.00 12 361 2009 - 2046 05 0112 27.100,00

06.01.00 4.4.90.00.00 12 361 2009 - 2046 05 0125 18.400,00

Total..................................................... 45.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de novembro de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.
 

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 05 de novembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 82/2013
Objeto: Contratação de instituição financeira para a prestação de serviços bancários de centralização e proces-
samento dos créditos da folha de pagamentos aos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas.
Data da Sessão Pública do Pregão: 09/12/2013, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 25 de novembro de 2013. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA
 PÚBLICA Nº. 001/2013

Objeto: chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural para alimentação escolar, com dispensa de licitação, nos termos 
da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e da Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 junho 
de 2013.

AMARILDO ANTONIO ZORZO, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Mu-
nicipal, nos moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, 
do artigo 38, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL 
– Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada pela Portaria nº. 
8.975/2013, que deliberou quanto ao julgamento da Chamada Pública nº. 001/2013, classifican-
do como vencedoras as entidades: COOPERATIVA DE APICULTORES E AGRICULTORES FA-

MILIARES DE ARARAS E REGIÃO (COAF), com valor global de R$ 87.200,00 (oitenta e sete 
mil e duzentos reais), ASSOCIAÇÃO AGROINDUSTRIAL DE CASCALHO, com valor global 
de R$ 296.541,50 (duzentos e noventa e seis mil, quinhentos e quarenta e um reais e cinqüenta 
centavos), e DEGMAR LOPES DE OLIVEIRA, com valor global de R$ 15.880,00 (quinze mil, 
oitocentos e oitenta reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da expedição do Atestado de Recebimento.

Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às entidades COOPERATIVA DE 
APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE ARARAS E REGIÃO (COAF), ASSO-
CIAÇÃO AGROINDUSTRIAL DE CASCALHO e DEGMAR LOPES DE OLIVEIRA.

Cordeirópolis, 22 de novembro de 2013.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
Prefeito Municipal
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Edital de Convocação
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público conforme 
dispõe o Edital de nº 02/2011, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 22.11 a 
25.11.2013, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração da Pre-
feitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro em Cordeirópolis SP, o 
(a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital 02/2011, para manifestar anuência 
sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Nome	 	 	 	 Emprego	público	 	 	 Classificação
MATHEUS FILIE DA SILVA   ESCRITURÁRIO    48º LUGAR
  
II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao inte-
ressado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 22 de Novembro de 2013.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 22 de Novembro de 2013. 

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

Edital de Convocação
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público conforme 
dispõe o Edital de nº 02/2011, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 22.11 a 
25.11.2013, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração da Pre-
feitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro em Cordeirópolis SP, o 
(a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital 02/2011, para manifestar anuência 
sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Nome	 	 	 	 Emprego	público	 	 	 Classificação
EDUARDO COSTA    ESCRITURÁRIO    49º LUGAR
  
II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao inte-
ressado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 22 de Novembro de 2013.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 22 de Novembro de 2013. 

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


